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Prefeitura Municipal de Reriutaba
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA

Nº 0035

SECRETARIA DE GOVERNO
Atos Administrativos

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA, Título: ATOS ADMINISTRATIVOS
Termo Original:PORTARIA N° 160125.01, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. CONCEDE RETORNO DE
LICENçA SEM REMUNERAçãO A SERVIDOR MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE RERIUTABA,
ESTADO DO CEARá, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES LEGAIS. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO FORMULADO
PELO SERVIDOR JOãO VAGNER ARAúJO, ONDE REQUEREU RETORNO DE LICENçA NãO
REMUNERADO EM VIRTUDE DE INTERESSES PARTICULARES; RESOLVE: ART. 1º. CONCEDER
RETORNO DE AFASTAMENTO NãO REMUNERADO, AO SERVIDOR JOãO VAGNER ARAúJO,
OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.ART. 2º. ESTA PORTARIA
ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçãO.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA(CE), AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MêS DE
JANEIRO DE 2025.\R\N\R\N\R\NPORTARIA N° 160125.02, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. CONCEDE
RETORNO DE LICENçA SEM REMUNERAçãO A SERVIDOR MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE
RERIUTABA, ESTADO DO CEARá, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE
RERIUTABA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES LEGAIS. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO
FORMULADO PELA SERVIDORA MARIA DA CONCEIçãO JERONIMO FERREIRA, ONDE
REQUEREU RETORNO DE LICENçA NãO REMUNERADO EM VIRTUDE DE INTERESSES
PARTICULARES; RESOLVE: ART. 1º. CONCEDER RETORNO DE AFASTAMENTO NãO
REMUNERADO, A SERVIDORA MARIA DA CONCEIçãO JERONIMO FERREIRA, OCUPANTE DO
CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS. ART. 2º. ESTA PORTARIA ENTRA EM
VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçãO. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA(CE), AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MêS DE JANEIRO
DE 2025.\R\NPORTARIA N° 160125.03, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. CONCEDE RETORNO DE
LICENçA SEM REMUNERAçãO A SERVIDOR MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE RERIUTABA,
ESTADO DO CEARá, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES LEGAIS. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO FORMULADO
PELA SERVIDORA FRANCISCA GRACIETE LIRA LOPES, ONDE REQUEREU RETORNO DE
LICENçA NãO REMUNERADO EM VIRTUDE DE INTERESSES PARTICULARES; RESOLVE: ART.
1º. CONCEDER RETORNO DE AFASTAMENTO NãO REMUNERADO, A SERVIDORA FRANCISCA
GRACIETE LIRA LOPES, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE SERVIçOS
GERAIS .ART.  2 º .  ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
PUBLICAçãO.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE RERIUTABA(CE), AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MêS DE JANEIRO DE 2025.\R\N
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